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■JN1UELS IDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
E ESTATUTÃRIAS, APRECIANDO 0

Art. 19- Aprovar a incorporação da Escola de Música do Espí
rito Santo ã Universidade rederal do Espírito Santo.

Parãçra.fo único- A incorooração da Escola de Musica do Espí
rito Santo devera concretizar~se cor? as seouintes providências:

a) criação do Departamento de i Lsica no Centro de Artes;
b) constituição de ura Comissão Especial, designada pelo 

Reitor cor» a finalidade d?. operacionalizar a incorporação em seus as
pectos acadêmico, financeiro c- administrativo.

c) apreciação previa do projeto do curso pela Secretaria Ge
ral do Ministério da Educacão o Cultura, nos ternos da Portaria 
BSB, de 29 de janeiro de 1974.

Art. 20- A Universidade Federal _’o Espírito Santo poderá a - 
ceitar a doação dos bens da Escola 'o N.jsícl ‘r Esoírito Santo 
pridas as formalidades legais e adotadas as 
no parágrafo anterior.

Art. 39- Pevogam-se as disposições em contrario.
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